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Concede o Título de Cidadã Mato-grossense a
Senhora Suely Martins Magalhães.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

   

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Suely Martins Magalhães.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trago à consideração deste parlamento projeto de resolução que visa conceder título de cidadã
Mato-Grossense a Senhora Suely Martins Magalhães.

Suely Martins Magalhães, brasileira, nascida em 27/04/61 na cidade de Goianésia – GO, filha de Valdo
Martins Arruda e Santilia Paulo Arruda, casada com Ivan Magalhães de Melo, mãe de Susy Kelly Martins
Magalhães Cazzo, Igor Martins Magalhães e Willy Martins Magalhães.

Chegou em Cuiabá em 1979, juntamente com sua família, onde realiza atividade de empresária na área de
alimentação, e atua como Diretora do IBUC - Instituto Bíblico Único Caminho - Curso de Teologia Infanto
Juvenil, que tem o objetivo de ensinar princípios e Valores moral, éticos, para formar e transformar Crianças
e Adolescentes em bons Cidadãos nesta terra.

Este ensino aprendizagem é um trabalho social totalmente voluntário com metodologia específica para cada
faixa etária, com linguagem lúdica, objetiva e prazerosa de aprender.

Por essa razão, a Senhora Suely Martins Magalhães é indicada com grande mérito para receber o Título de
Cidadã Mato-Grossense, como forma de reconhecimento à sua contribuição ao município de Cuiabá e ao
estado de Mato Grosso.
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Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 26 de Novembro de 2025

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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